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PORTARIA Nº 008, DE 02 DE MARÇO DE 2015 

O VEREADOR RONIALDO CÂMARA DA SILVA, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS COMPETENCIAS E COM FULCRO NO 

DISPOSTO DA ALINEA “Q”, DO INCISO V, DO ART.21 DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

R E S O L V E: 

Art.1°. NOMEAR o senhor WELLINTON MARQUES ALBUQUERQUE, portador do RG nº 2.383.798 SSP/RN, e do CPF nº 

723.040.064-34 para exercer a partir desta data, o Cargo de Provimento em Comissão de PROCURADOR GERAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL, com lotação no referido órgão. 

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e  Cumpra-se. 

Ver.RONIALDO CÂMARA DA SILVA 

Presidente da Mesa Diretora 

 
PORTARIA Nº 009, DE 02 DE MARÇO DE 2015 

O VEREADOR RONIALDO CÂMARA DA SILVA, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS COMPETENCIAS E COM FULCRO NO 

DISPOSTO DA ALINEA “A”, DO INCISO V, § 1º, DO ART.21 DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Art.1°. CONCEDER, a servidora SOLANGE NASCIMENTO BEZERRA, na forma do requerido, a partir desta data, o período de 

férias relativas ao ano de 2014/2015, que será gozada no período de 02/03 a 31/03/2015, determinando ainda, que seja inserido na 

folha de pagamento do mês de Março/2015, o 1/3 de férias correspondente, calculado sobre o Salário Base. 

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e  Cumpra-se. 

Ver.RONIALDO CÂMARA DA SILVA 

Presidente da Mesa Diretora 

 

- MAXARANGUAPE - 

a nossa praia é o trabalho 

 

 


